
A ESTABILIDADE NO DIREITO BRASILEIRO 
DO TRABALHO

A u g u s t o  V e n t u r i

1 —  A legislação trabalhista brasileira apresenta vários aspec-
tos de verdadeiro interesse, especialmente sob o ponto de vista da 
introdução de princípios originais e corajosos.

Entre êsses últimos o que se destaca é, sem dúvida, a conces-
são ope legis do direito à “estabilidade” a todos os empregados, sim-
plesmente com o alcançar determinado tempo de serviço (1 ) .

No estrangeiro, o problema de opor limitações à faculdade de o 
empregador rescindir unilateralmente as relações de trabalho não 
constitui aliás novidade absoluta. Em vários países, em face do 
problema social do desemprego, a legislação normal ou decretos 
de emergência preveem a fiscalização de organismos públicos sôbrc 
as dispensas dos empregados em geral, as quais ficam pois subordi-
nadas a uma autorização administrativa (2 ). A existência de um 
direito subjetivo do empregado à conservação do emprêgo é, todavia, 
limitada aos servidores públicos. No campo das empresas particu-
lares, a lei em alguns países admite o direito à estabilidade somente 
em favor de alguma rara categoria de empregados de emprêsas con-
cessionárias de 'serviços públicos, cuja relação de trabalho é forte-
mente influenciada por elementos próprios do serviço público e 
alheios ao contrato de trabalho (3 ). E’ possível, além disso, que o 
direito à estabilidade surja em virtude de concessão espontânea 
de uma emprêsa, consagrada no seu regulamento interno, ou em vir-
tude de acôrdo entre determinado empregador e certos empregados, 
consagrado nos contratos individuais de trabalho. Mas é manifesto 
que tais casos são absolutamente excepcionais. E a jurisprudência 
chegou a duvidar da legitimidade de tais contratos quando a esta-
bilidade fôr vitalícia (4 ).

Totalmente diferente é a situação criada no Brasil pela legisla-
ção trabalhista, que fêz da estabilidade não uma exceção, mas uma 
regra geral da mais ampla apliciação.

2 —  A aspiração à estabilidade tem, no Brasil, origens longín-
quas. Já em 26 de julho de 1917 foi apresentado, por ocasião do 
exame de um projeto de lei, uma emenda parlamentar entendendo 
que nenhum operário pudesse ser despedido depois de cinco anos 
<ie serviço, sem processo de apuração de uma falta para a qual tal
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pena íôr sancionada 1 1 0  regulamento. A proposta, porém, não en-
controu acolhida.

A introdução do direito à estabilidade na legislação brasileira 
em favor dos empregados das empresas particulares teve porém sua 
origem nas discussões a respeito da instituição dos seguros sociais, 
sendo aliás considerada mais como medida destinada a tutelar os 
institutos de previdência, que vinham sendo criados por algumas 
categorias de empregados, que como satisfação a revindicações dos 
Iraballiadores. De fato, a estabilidade era considerada como a 
melhor garantia ao fundamental requisito técnico que é a perma-
nência no seguro dos indivíduos inicialmente segurados (5 ). 
Assim, a Lei n.ç 4.682 de 24 de janeiro de 1923, que instituiu as 
Caixas de Aposentadoria e Pensões para os ferroviários, estabele-
ceu, no seu art. 42, que tais trabalhadores, depois de dez anos de 
«erviço, poderiam ser despedidos tão só em caso de falta 'grave 
apurada por meio de inquérito administrativo.

*

Na ocasião da extensão progressiva das Caixas de Aposenta-
doria a novas e sempre mais amplas categorias de trabalhadores, 
também a estabilidade passou a ser aplicada em favor dêstes últi-
mos, até quando, em 1935, a Lei 62, que interveio para regula-
mentar a rescisão da relação de trabalho-, no art. 10, limitou aos 
casos de falta grave, desobediência e indisciplina e aos casos de 
fôrça maior, a faculdade de os empregadores despedirem os em-
pregados que tivessem não menos de dez anos de ancianidade, tam-
bém se não gozarem de estabilidade em virtude das leis institutivas 
das Caixas de Aposentadoria.

Afina], a Consolidação das Leis do Trabalho de 1943 deu à 
matéria uma regulamentação definitiva e geral, completamente in-
dependente do seguro social. Esta é a regulamentação ainda hoje 
vigente. •>.

A importância reconhecida ao instituto jurídico da estabilidade 
encontra sua maior confirmação em que a Carta Constitucional de 
1937 já lhe fazia referência expressa no seu art. 137, dedicado 
aos princípios gerais de tutela do trabalho (letra F) e que a Cons-
tituição vigente de 1946, no seu art. 157, item XII, indica expressis 
verbis a estabilidade entre os direitos que as leis devera garantir 
aos empregados brasileiros, sendo nêles incluídos também os tra-
balhadores rurais, a quem todavia, como veremos, por enquanto 
não foi aplicada.

3 —  A norma básica contida na Consolidação é o art. 492, 
cüjo teor é o seguinte : “ O empregado que contar mais de dez
anos de serviço rça mesma einprêsa não poderá ser despedido senão
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por motivo de falta grave ou circunstância de fôrça maior, devida-
mente comprovadas” .

Essa norma se aplica a todos os trabalhadores com as seguintes 
exceções : a) empregados domésticos, sendo êles até hoje com -
pletamente excluídos da aplicação da Consolidação (art. 7, letra 
a ); b ) trabalhadores rurais, sendo que a Consolidação se lhes aplica 
sòmente em algumas determinadas partes (arts. 7, 76, 129 e 505); 
c ) empregados em consultórios ou escritórios de profissionais li-
berais, aos quais não se aplicam sòmente as disposições sôbre es-
tabilidade (art. 507), tendo o legislador considerado o caráter es-
tritamente pessoal da emprêsa, ligada à vida profissional do seu 
titular.

Uma última exceção, de natureza particular, é a estabelecida 
no art. 499, para a qual “ não haverá estabilidade no exercício dos 
cargos de diretoria, gerência ou outros de confiança imediata do 
empregador. Na base dêsse artigo, quem tenha exercido desde seu 
ingresso numa emprêsa sòmente cargos de direção e de “ confiança 
imediata”  poderá ser demitido ad nulum  também depois de dez 
anos de serviço, com  direito sòmente ao aviso prévio e à indetai- 
zação proporcional ao tempo de serviço nas medidas normais pre-
vistas nos arts. 477 e 478 da Consolidação (6 ) . Das demais re-
gras contidas nos parágrafos primeiro e segundo do mesmo art. 
499, pode-se deduzir que o empregado, comissionado num cargo 
de confiança depois de ter adquirido direito à estabilidade ou que, 
recebendo-o quando se encontrava no exercício duma função su-
balterna complete ao depois os dez anos de serviço, tem direito, 
quando o cargo de confiança lhe fôr revogado, a voltar às funções 
anteriores, gozando nelas da estabilidade, salvo se a revogação se 
der por falta grave com provada.

O excluir da estabilidade os empregados com cargos de “ con -
fiança imediata”  encontra sua justificação, ao que afirma a doutri-
na, no fato de que seria incompatível com  a própria natureza dc 
suas funções a lei exigir a existência de . causas por ela prestabe- 
lecidas e de particular gravidade para poder afastá-los do cargo. 
Quando um contrato de trabalho fica estipulado para funções dc 
“ confiança imediata”  deve-se considerar nêle tàcitamente incluída 
a condição resolutiva : “ até quando o empregado goze da con fi-
ança do empregador” .

Devido ao caráter excepcional da norma, a doutrina, embora 
reconhecendo que a classificação dos cargos de confiança im edia-
ta do empregador fica ao critério do interprete, julga que tal cr i-
tério tem de ser restritivo, isto é, tem de abranger sòmente os era-, 
pregados que exercera funções de superintendência ou mando geral



na empresa ou que podem representar-o empregador em tôdas as 
relações da emprêsa com terceiros.

A Jurisprudência prevalecente prefere critérios de maior liber-
dade, incluindo nos cargos de confiança também os de chefe de 
departamento ou de secção em dependência direta do empregador, as 
caixas, os tesoureiros, os pagadores e, em geral, os empregados cuja 
atividade refoge aos processos normais de controle e fiscalização, 
exercidos, direta ou indiretamente, pelo empregador (7 ) .

No que diz respeito aos diretores de sociedades, escolhidos 
pela assembléia para administrar e representar a pessoa jurídica, 
embora seja excluído em princípio  que êles sejam sujeitos de uma 
relação de trabalho, a jurisprudência admite que, quando já eram 
empregados da sociedade, o período de cargo eletivo seja conside-
rado com o passado em funções de confiança e por conseguinte cal-
culado para os fins da estabilidade. O interessado terá neste caso 
o  direito de tornar às primitivas funções, quando findo o cargo 
eletivo.

Nenhuma outra exceção nem diferença de condição no gôzo 
da estabilidade é admitida pela Consolidação, consoante o princí-
pio básico estatuído no art. 157, parágrafo único, da Constituição; 
princíp io que afirma : “Não se admitirá distinção entre o traba-
lho manual ou técnico e o trabalho intelectual, nem entre os pro-
fissionais respectivos, no que concerne a direitos, garantias e be-
nefícios”  .

Em plena conformidade com  a regra geral, os bancários, que antes 
da Consolidação adquiriam a estabilidade só com dois anos de ser-
viço, tiveram de sujeitar-se à condição comum dos dez anos, fi-
cando ressalvados, em virtude de disposição transitória, os direitos 
adquiridos ou. as legítimas esperanças dos empregados já admitidos 
até a data de vigência da Consolidação (art. 919).

4 —  No que diz respeito à contagem dos dez anos de tempo 
de serviço, o art. 4 e o parágrafo único do art. 492 da Consoli-
dação determinam dever ser computado “ todo o tem po em que o 
empregado esteja à disposição do empregador” . Com esta norma 
ficou eliminada a dúvida de que tivessem de ser calculados sò- 
mentemente os períodos de prestação efetiva de trabalho. Fica 
porém a dúvida acêrca dos períodos de interrupção do trabalho 
ou de suspensão da relação, devidos a fatos concernentes ao empre-
gado, com o doença, acidente, parto ou serviço militar. A jurispru-
dência a respeito não chegou a conclusões uniformes e firmes, em-
bora, devido à letra da norma, não pareça duvidoso que o legis-
lador pretendeu excluir tais períodos da contagem do tempo de 
«erviço, sendo que nêles o empregado não está a disposição do em-
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pregador. Algumas decisões, todavia, consideram com o computáveis 
os períodos de suspensão devidos a serviço militar; outras com o 
não computáveis os períodos de afastamento do trabalho per causa 
de doença (8 ).

Outra r.orma da Consolidação, o art. 453, admite que no tempo 
de serviço do empregado sejam- computados os períodos em que êle 
tiver trabalhado anteriormente na emprêsa, também quando sepa-
rados por uma rescisão contratual e sucessiva readmissão, “ salvo 
se houver sido despedido por falta grave ou tiver recebido inde-
nização legal” . O caso mais comum, pois, no qual o tempo de ser-
viço de um período anterior deverá acunmíar-se com o de um pe-
ríodo posterior não contínuo, para os fins de conseguir o direito à es-
tabilidade, será o da rescisão do prim eiro contrato de trabalho por 
causa de demissão do próprio empregado, que sucessivamente seja 
readmitido. A jurisprudência exclui que sc somem períodos des-
contínuos de trabalho quando enlre êles haja períodos sob con -
trato por prazo certo. (9 ) .

E’ pacífico (art. 10 e 448) que a mudança na propriedade ou 
na estrutura jurídica da emprêsa não afeta a continuidade das re-
lações de trabaiho e, por conseguinte, não influencia o decorrer 
do prazo para a aquisição da estabilidade ou o gôzo do direito à 
estabilidade quando êste seja anteriormente adquirido.

E’ duvidoso que a referida continuidade deva ser reconhecida 
também no caso de os períodos de serviço do empregado terem sido 
prestados em duas ou mais emprêsas que, embora tendo cada uma 
delas personalidade jurídica própria, estiverem sob uma mesma di-
reção, controle ou administração constituindo grupo industrial, co -
mercial ou de qualquer outra atividade econôm ica. Pode-se toda-
via chegar a dar resposta favorável ao quesito na base do princíp io 
afirmado no art. 2 § 2 da Consolidação, que, no caso dos grupos, 
declara solidàrianiente responsáveis a emprêsa principal e cada 
uma das subordinadas para os efeitos da relação de emprego (1 0 ).

A jurisprudência, enfim, reconhece a legitimidade do acôrdo 
entre empregador e empregado no que diz respeito a uma eventual 
redução do período necessário para adquirir o direito à estabili-
dade, assim com o a legitimidade da cláusula contida nos estatutos de 
um Sindicato que assegurava a mesma vantagem a seus empregados 
( 11).

5 —  O contrato de trabalho do empregado que já alcançou o 
tempo de serviço necessário para obter a estabilidade nunca fin-
dará por causa de sua in tegral'execução. De fato, no Brasil, di-
ferentemente do que acontece em outros países, onde existem casos 
de esporádica aplicação da estabilidade, a relação de trabalho do
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empregado estável não tem limite de duração determinado, quer 
em razão do tempo de serviço, quer da sua idade. Tal relação de 
trabalho é, pois, duração indefinida, podendo encerrar-se somente 
nos casos expressamente determinados pela lei, isto é : f») c ir-
cunstância de fôrça maior; b ) falta grave do empregado, c ) ex-
tinção da emprêsa ou supressão de atividade sem ocorrência de 
motivo de fôrça maior; d) demissão do empregado; e) mútuo con-
sentimento.

6 —  Examinemos em prim eiro lugar o caso da extinção da re-
lação de trabalho por fato independente da vontade de ambas as 
partes, isto é, a circunstância de fôrça maior expressamente indi-
cada no art. 492 acima citado.

A Consolidação, enquanto nada acrescenta à enunciação do re-
ferido preceito geral no que diz respeito aos casos de fôrça maior 
que determinam a im possibilidade de prosseguir a relação de tra-
balho por  parte do empregado, dedica algumas normas a definir 
especialmente as circunstâncias de fôrça maior que legitimam a ex-
tinção da relação de trabalho por impossibilidade da sua continua-
ção por parte da emprêsa. Tais normas, aliás assaz redundantes 
e talvez incongruentes, fazem depender a aplicação das conseqüên-
cias que a própria lei prevê, para as circunstâncias de fôrça maior, 
da existência de alguns requisitos já perfeitamente ingênitos na 
noção elementar e tradicional úe fôrça maior : que o aconteci-
mento tenha sido inevitável em relação à vontade do empregador; 
que para a sua realização êste não tenha concorrido, direta ou 
indiretamente; que ao empregador não seja imputável imprevi- 
dência alguma.

Acrescentam, porém, o requisito que a circunstância de fôrça 
maior deve ser afetado substancialmente ou ter/sido susceptível de 
afetar a situação econômica e financeira da emprêsa (art. 501 e 
parágrafos).

Poderia então surgir a dúvida de que as normas específica», 
com as quais a Consolidação define o caso de fôrça maior, substi-
tuam êste requisito de afetar substancialmente efetiva ou poten-
cialmente a situação econôm ica e financeira da emprêsa, ao requi-
sito, universalmente reconhecido com o fundamental, que o aconte-
cimento deve criar uma impossibilidade absoluta de executar os 
contratos e não simplesmente torná-los mais difíceis ou onerosos. 
Nesse caso, o resultado seria de ampliar a aplicação do conceito de 
fôrça m aior em prejuízo dos trabalhadores. Porém, ratio legis leva 
a interpretar a norma no sentido de que o novo requisito, d ificil-
mente justificável do ponto de vista jurídico, mas evidentemente 
baseado em considerações de natureza social, se acrescenta  aos já
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próprios de direito comum, sendo nêles compreendido o da impos-
sibilidade absoluta da manutenção dos contratos de trabalho. 
Assim, a aplicabilidade das normas sôbre fôrça maior é, na reali-
dade, ulteriormente restringida (12).

Derrogando o princípio de direito comum, segundo o qual o 
caso de fôrça m aior que acarrete a im possibilidade de sua execu-
ção, resolve os contratos, não cabendo-às partes o direito de inde-
nização, o art. 502 da Consolidação afirma que, no caso de extin-
ção da emprêsa ou de um dos seus estabelecimentos, por fôrça maior, 
é assegurado ao empregado que nêle trabalha, se estável, quando 
despedido, o aviso prévio e a indenização de despedida atribuída 
normalmente aos trabalhadores não estáveis com contrato por tem-
po indeterminado (aos quais, na circunstância de fôrça maior, tal 
indenização fica reduzida à m etade).

7 —  Como já foi mencionado, a lei não dedica normas parti-
culares aos casos de fôrça maior que dizem respeito à prestação de 
trabalha do em pregado. Todavia, deve-se considerar certo que 
qualquer acontecimento fortuito, que acarrete absoluta e definitiva  
impossibilidade da prestação de trabalho, tem com o efeito, devido 
ao caráter eminentemente pessoal da relação, resolver automatica-
mente o contrato. Isto tem valor não só para o caso do faleci-
mento do empregado, mas também para o caso de sua invalidez 
permanente ou para qualquer outro caso em que, em virtude dc 
acontecimento inevitável e alheio à-sua vontade, êle se encontre 
na im possibilidade definitiva de cum prir suas obrigações contra-
tuais.

Para o caso da invalidez, o art. 475 da Consolidação estatui 
que, desde o dia em que esta seja reconhecida num trabalhador, 
pela competente instituição de aposentadoria, até o dia em que o re-
conhecimento se torne definitivo, a relação de trabalho fica sus-
pensa. Transcorrido o prazo referido e efetivada permanente-
mente a aposentadoria, parece-nos que ao empregador seja facultado 
declarar resolvida a relação de trabalho sem ônus algum de inde-
nizações, assim com o acontece no caso de morte do empregado.

Se, pelo contrário, o empregado recupera a capacidade de tra-
balho e sua aposentadoria é canceladg, uma disposição singular 
(art. 475, § 1.*), depois de mandar que ao trabalhador seja asse-
gurado o direito a voltar à função anteriormente exercida, dá ao 
empregador a faculdade de rescindir o contrato de trabalho, corres-
pondendo ao empregado o aviso prévio e a normal indenização de 
despedida. A jurisprudência, na ausência de qualquer limitação 
expressa na norma, reconhece constantemente que os empregadores
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gosam desta faculdade também j io  que diz respeito dos empregados 
estáveis (1 3 ).

8 —  A justa causa que faculta ao empregador rescindir o con-
trato de trabalho do empregado estável, o qual neste caso não tem 
direito a indenização alguma, não se identifica como a justa causa 
exigida para a despedida sem indenizações do empregado não es-
tável.

Os elementos constitutivos da falta grave do trabalhador, a 
qual pode constituir justa causa para a rescisão, são em ambos os 
casos os mesmos. Resultam do elenco de natureza taxativa con-
tido no art. 482 : ato de im probidade; incontinência de conduta
ou mau procedim ento; negociação habitual por conta própria ou 
alheia sem permissão do empregador e quando constituir ato de 
concorrência à emprêsa ou fôr prejudicial ao serviço; condenação 
criminal passada em julgado, ca^o não tenha havido suspensão da 
execução da pena; desídía no desempenho das respectivas funções; 
embriaguez habitual ou em serviço; violação de segrêdo da em-
prêsa; ato de indisciplina ou de insubordinação; abandono do em-
prêgo; ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas praticadas 
contra qualquer pessoa, quando praticados em serviço e, se prati-
cados contra o empregador ou superiores hierárquicos, em qual-
quer tempo ou lugar; prática constante de jogos de azar. Para os 
bancários constitui justa causa também a falta contumaz de paga-
m ento de dívidas legalmente exigíVeis (art. 508).

Porém, se os elementos são os mesmos, no caso de empregado 
estável, devendo ser tomado em conta que o simples fato de ter 
passado não menos de dez anos sob a dependência de uma mesma 
emprêsa oferece forte presunção de eficiência e de correção, a qual 
defe  ser considerada no momento que êle cometer uma primeira 
falta, a lei (art. 493) admite a rescisão da relação de trabalho por 
culpa dêle, somente no caso de “ falta grave” especificamente, pára 
tal fim, definida como prática de qualquer dos fatos mencionados 
“ quando por sua repetição ou natureza representem séria violação 
dos deveres e obrigações do empregado” .

O avaliar se o fato ou os fatos imputados ao empregado está-
vel tenham o caráter de “ séria violação dos (seus) deveres e obri-
gações” e, cm particular o julgar quais faltas tenham êste caráter 
quando praticadas uma vez e quais o tenham tão somente quando 
repetidas, refoge naturalmente a uma determinação estritamente 
objetiva e oferece ampla margem ao arbítrio.

Por isso a Consolidação (art. 494 e 495) manda que “ o em-
pregado acusado de falta grave poderá ser suspenso de suas fun-
ções, mas a sua despedida só se tornará efetiva após o inquérito  em
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que se verifique a procedência da acusação. A suspensão perdurará até 
a decisão final do processo” . “ Reconhecida a inexistência de 
falta grave praticada pelo empregado, fica o empregador obrigado 
a readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe os salários a que teria di-
reito no período de suspensão” .

O "inquérito” , ao qual os artigos citados fazem referência, deve 
ser requerido pelo empregador apresentando reclamação por escrito 
à Justiça do Trabalho dentro de trinta dias, contados da data da 
suspensão do empregado (art. 853). O processo do inquérito obe-
dece às normas estabelecidas para os dissídios individuais (art. 
854), com a só diferência de que o número das testemunhas que 
cada uma das partes pode indicar chega até seis, em lugar do má-
ximo normal de três (art. 821).

Pelo que vimos, resulta que jusla causu para a rescisão da re-
lação de trabalho do empregado estável não -é simplesrjiente a exis-
tência de uma falta grave por parte dêste último, mas a averiguação 
judicial da mesma. Se faltar esta última, também em face da falta 
jnais grave e manifesta, a despedida será nula e improdutiva de 
efeitos jurídicos, tendo o empregador somente a faculdade de sus-
pender o empregado estável sem prejuízo para os direitos dêle.

Temos falado de averiguação judicial. A designação, pois, de 
“ inquérito”  contida na lei e a de “ inquérito administrativo”  ainda 
geralmente usada pela doutrina não devem iludir. Elas constituem 
provavelmente uma lembrança dos processos em vigor para com  os 
servidores públicos ou das disposições coniidas nas primeiras leis 
que introduziram o instituto jurídico da estabilidade, as quais de-
terminavam a apuração da falta grave por intermédio de um inqué-
rito feito pela administração da emprêsa, na qual o empregado es-
tável trabalhava (14 ). Hoje em dia, porém, o exame dos leitos 
legislativos demonstra que não existe mais um processo adminis-
trativo, mas um verdadeiro processo de natureza puramente juris- 
dicional, dos chamados pela doutrina processualista de averigua-
ção, regulado pelas normas comuns a todos os dissídios individuais 
e que se conclui com uma decisão declaratória, contra a qual 
(art. 078, letra b) é admissível recurso, com o nos demais dissídios 
individuais, ao Tribunal Regional do Trabalho.

A natureza da ação judicial de averiguação, ou declaratória, 
da apuração da falta grave foi nitidamente percebida pelo legislador 
da Consolidação que, ao submetê-la à competência das Juntas de 
Conciliação e Julgamento (art. 652, letra b ), determinou que neste 
caso as Juntas devem só processar e julgar, sendo que para todos 
os outros processos concernentes ao contrato de trabalho, expres-
samente prevê que às Juntas compete conciliar antes de julgar.



A ESTABILIDADB NO DIREITO BRASILEIRO DO TRABALHO 91

Parece-nos correto que em ações declaratórias ou de averiguação 
seja reconhecida incabivel uma atividade conciliatória dos Juizes, 
sendo que neste particular tipo de processo, diferentemente das 
ações de condenação, êles não são chamados a impor a uma das 
partes a obrigação de uma prestação, uma responsabilidade, mas a 
declarar a existência ou não de uma situação jurídica baseada em 
fatos. F. os fatos existem ou não existem : não há lugar para
conciliações.

A nossa interpretação, que surge clara a uma cuidadosa leitura 
do art. 652, não é contraditada, a nosso ver, pelo art. 764, que, es-
tabelecendo a obrigatoriedade da tentativa de conciliação dos confli-
tos, (§ l .9) não abrange as ações declaratórias, mas sim as de con-
denação. j

Se o prazo de trinta dias, indicado no art. 853 para o empre-
gador reclamar o chamado inquérito foi estatuido sob pena de de-
cadência ou não, constitui assunto controverso em doutrina e em 
jurisprudência. Pacífico é, pelo contrário, que o processo para 
apuração de falta grave não pode ser realizado ex-ofício .

Um caso particular é, afinal, previsto pela lei vigente sôbre 
direito de greve, a qual manda que a cessação do trabalho em de-
satenção aos processos e aos prazos conciliatórios ou decisórios 
previstos a mesma lei e, em qualquer caso, a cessação do trabalho por 
parte de empregados em atividades fundamentais para o interêsse co -
letivo definidas no art. 3.*, seja considerada falta grave, legitimando 
a rescisão do contrato de trabalho do empregado, também se está-
vel, quando autorizada pelo Tribunal, mediante representação do 
Ministério público (Decreto-lei n.° 9.070 de 15 de m arço de 1946, 
art. 10 e parágrafo ú n ico).

9 —  Causa de rescisão da relação de trabalho podem  ser tam-
bém a extinção da emprêsa, o fechamento do estabelecimento, fi-
lial ou agêncial na qual o empregado estável exerce suas funções, 
c  a “ supressão necessária de atividade” , embora isso aconteça sem 
ocorrência de fôrça maior. Nesses casos, porém, o empregado es-
tável faz jus à indenização de despedida em dôbro (art. 497 e 
498).

Para o  caso de extinção da emprêsa por morte do empregador, 
a Consolidação dita as mesmas normas que nos casos agora refe-
ridos (art. 485). No caso de im possibilidade de prosseguir as ati-
vidades, motivada originàriamente por promulgação de leis ou me-
didas governamentais, o pagamento das indenizações, às quais os 
empregados fazem jus, ficará a cargo do Govêrno que teve a inicia-
tiva do ato que originou a cessação do trabalho (art. 486).
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10 —  A rescisão da relação de trabalho pode, enfim, ser deter-
minada pela demissão do proprio empregado estável. Todavia, a 
fim de garantir a livre e real manifestação de vontade, a Consoli-
dação manda (art. 500) que o pedido de demissão só será válido 
quando feito com  a assistência do respectivo sindicato ou, se não 
o houver, perante determinada autoridade local competente, admi-
nistrativa ou judiciária. Em face desta expressa disposição legal, 
deve-se deduzir a nulidade insanável da demissão não acompanha-
da pela assistência formalmente exigida. A jurisprudência, porém, 
neste caso, embora garanta o direito do empregado à reintegração, 
não lhe reconhece direito aos salários atrazados (15).

A lei não esclarece se a assistência, que o sindicato de classe 
ou as previstas autoridades locais têm de prestar, deve limitar-se 
em averiguar e certificar que a vontade do empregado demissioná-
rio não é viciada por êrro, dolo ou coação, ou tem faculdade de 
fiscalização e orientação no que diz respeito à defesa dos direitos 
dêste último.

Absolutamente nula deve ser considerada a renúncia à estabili-
dade, quer feita no momento da estipulação do contrato de trabalho, 
quer feita no curso da relação, (urg . ex . art. 9 e 444).

A Consolidação não faz referência ao caso de rescisão da re-
lação de trabalho por mútuo consentimento. De fato, êste caso 
pode ser considerado como incluído no da demissão do empregado, 
sendo que, quando existe direito à estabilidade, é a manifestação da 
vontade dêste último, independentemente da existência do consen-
timento do outro contraente, que, sozinha, pode ser causa de res-
cisão do contrato. Destarte, também onde exista um válido acor-
do entre as partes, será preciso a declaração unilateral de vontade 
do empregado estável, prestada com a assistência do sindicato ou 
das autoridades previstas na lei, para legitimar a rescisão.

11 —  O empregado estável, cuja despedida não seja legítima, 
tem direito à reintegração no serviço e ao pagamento dos salários 
correspondentes ao período de afastamento, voltando a vigoratr sem 
solução de continuidade o contrato de trabalho anteriormente exis-
tente. Isso é expressamente estatuído pela Consolidação, quer para 
o caso em que é reconhecida a inexistência' de falta grave prati-
cada pelo empregado (art. 495) quer para o caso em que é com -
provada a falsa alegação de motivo de fôrça maior (art. 504). 
Temos, porém, de assinalar como esta última norma é inaplicável 
em todos os casos em que a emprêsa cessou de existir. O empre-
gador, pois, embora seja comprovada a falsidade da sua alegação 
de motivo de fôrça maior, está sempre facultado, na base do art. 
497, já examinado, a despedir os empregados estáveis, em caso de
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extinção voluntária da emprêsa, devendo tão somente efetuar n in-
denização em dôbro.

12 —  Até a vigência da Consolidação, o direito à reintegração 
do empregado estável ilegitimamente despedido não padecia exce-
ções. Todavia, a experiência demonstrou que uma demasiada in-
flexibilidade do princípio se revela insustentável em alguns casos 
de manifesta incompatibilidade. Do outro lado, chegando-se a ad-
mitir a possibilidade de o empregador substituir a reintegração por 
uma indenização, embora onerosa, a própria estabilidade poderia 
ser considerada ficção e o Direito brasileiro do trabalho voltaria 
para a solução quase universal da rescisão unilateral no contrato 
por tempo indeterminado.

A solução que foi oferecida pelo art. 496 da Consolidação é a 
seguinte : “ Quando a reintegração do empregado estável fô r  desa-
conselhável, dado o grau de incompatibilidade resultante do dissí-
dio, especialmente quando fôr o empregador pessoa física, o Tri-
bunal do trabalho poderá converter aquela obrigação em indenização” . 
0  valor desta indenização é o mesmo que vimos estatuído para a resci-
são da relação do empregado estável por causa de extinção da emprêsa, 
sem a ocorrência de motivo de fôrça maior, isto é o dôbro da nor-
mal (art. 497).

Quando esta norma entrou a vigorar, certo comentarista (16) 
a considerou com o golpe mortal à estabilidade, devido ao perigo de 
que a existência de incompatibilidade, com conseqüente rescisão e 
pagamento da indenização, passasse a ser reconhecida em todo e 
qualquer caso de permanência do empregado estável contra a von-
tade do em pregador.

A experiência não confirm ou esta preocupação. A rica juris-
prudência tem adotado critérios restritivos, excluindo a reintegra-
ção só nos casos de incompatibilidade “ evidente e insanável” (17), 
em que existe “ entre as partes o estado de ânimo im peditivo da 
vida em com um ” (18), mas não “ nos momentos de exaltação imo- 
derada” (1 9 ).

Quando os juizes competentes não reconhecem a existência de 
incompatibilidade capaz de justificar a rescisão do contrato, o em-
pregador deve sujeitar-se à reintegração do empregado. A nosso 
ver, com base nos princípios gerais do direito brasileiro do tra-
balho, o empregador poderá seinpre pagar ao empregado o salário 
e todos os demais benefícios aos que ê le , faz jus, renunciando à 
utilização de sua atividade. 0  vínculo contratual fica, aliás, inal-
terado e inalterável.

O empregador que deixar de cum prir decisão passada em jul-
gamento sôbre reintegração de empregado, além de ser civilmente



responsável pelo pagamento dos salários, será também responsável 
penalmente em razão de uma multa por dia, até que seja Cumprida 
a decisão (art. 729).

13 —  Um caso especial de frustração das normas referentes à 
estabilidade é previsto pela Consolidação (art. 499, § 3.9), a qual 
preceitua que a despedida que se verificar, com o fim de obstar 
ao empregado a aquisição da estabilidade, sujeitará o empregador 
ao pagamento em dôbro da indenização normal de despedida.

Merece notado que a lei, em face do ato obstativo do empre-
gador, não estabelece a aquisição, por parte do empregado, do di-
reito que sem tal ato teria conseguido, mas se limita a dispor o 
dôbro da indenização que compete aos empregados instáveis.

No que diz respeito à aplicação desta norma, a jurisprudência, 
embora ainda não firme, tende a restringi-la aos casos em que seja 
comprovada a intenção dolosa do empregador, a não ser que a des-
pedida aconteça às vésperas da aquisição da estabilidade (por exem-
plo, depois de nove anos e seis meses de serviço), reconhecendo- 
se, então, culpa objetiva do empregador na simples falta de um 
justo motivo de despedida (20).

14 —  Uma pergunta, à qual a doutrina nacional deu no pas-
sado respostas divergentes, é a seguinte : a estabilidade garantida 
pela lei é estabilidade econômica, isto é com referência só à re-
muneração, ou estabilidade funcional, isto é, com referência ao 
cargo e às funções ? Hoje em dia prevalece a orientação que re-
conhece à estabilidade ambos os efeitos.

A nosso ver, a questão não tem base em direito. A legitimidade 
ou a ilegitimidade das alterações na remuneração e nas funções 
são determinadas pela lei, para tôdas as relações individuais de 
trabalho, independentemente de haver ou não estabilidade. Dife-
rentemente das legislações estrangeiras, nas quais os limites do jus 
variandi do empregador e das alterações por mútuo consentimento 
se deduzem do direito comum dos contratos, a Consolidação brasi-
leira regulamenta expressamente a matéria, preceituando (art. 486) 
que “ nos contratos individuais de trabalho só é licita a alteração 
das respectivas condições, por mútuo consentimento e, ainda assim, 
desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao em-
pregado” .

Êste preceito se aplica tanto ao trabalhador estável com o aos 
demais. O primeiro, pois, não possui garantias maiores ou dife-
rentes das que tem os segundos, até quando a relação individual 
de trabalho continua. Empregados estáveis e não estáveis têm 
igual direito a que não sejam unilateralmente alteradas suas con-
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dições contratuais quer econômicas quer funcionais e, se o prin-
cípio admite derrogações (alterações temporâneas de cargo (art. 
450); volta ao cargo efetivo anteriormente ocupado, após o exer-
cício de função de confiança (art. 468, parágrafo ú n ico); transfe-
rências de localidade (art. 46!) e 470), as derrogações são igual-
mente aplicáveis a uns e a outros. Em outras palavras, o direito
à estabilidade tem efeito jurídico tão sòmente para impossibilitar
a rescisão do contrato de trabalho a não ser pelas causas estrita-
mente determinadas na lei; as limitações ao jus variandi são, por 
conseguinte, as mesmas que para os empregados não estáveis e a 
diferença de situação se manifesta sòmente no fato de que o empre-
gador não poderá rescindir o contrato em face de uma legítima re-
sistência a alterações das condições contratuais por parte do em-
pregado, se êstc último é estável.

15 —- Acerca da natureza jurídica do instituto da estabilidade, 
do qual temos traçado os característicos, a doutrina brasileira, 
fiel, em geral, à teoria de que a despedida sem justa causa na re-
lação de trabalho por prazo indeterminado cria uma responsabili-
dade objetiva no empregador, da qual êle se livra por meio de uma 
indenização, inclina para considerar a estabilidade com o baseada 
sôbre o mesmo fundamento jurídico. “ A diferença, afirma Gotts- 
chalk (21), “ está única e exclusivamente, na intensidade desta pro-
teção que tem diversos graus, conforme o tempo de serviço pres-
tado à mesma emprêsa. Durante o primeiro ano, o contrato indi-
vidual de trabalho, de duração indeterminada, pode ser rescindido, 
livremente, atendendo-se tão sòmente, ao aviso prévio contra a res-
cisão brusca, podendo as partes, ademais, acordar um período es-
pecial de experiência, em geral de menor duração, para o qual tam-
bém fica excluído o aviso prévio. Depois de decorrido o primeiro 
ano, cessa a livre demissibilidade do empregado, podendo ser res-
cindido o contrato de trabalho só nos casos da lei, sob pena de res-
ponder o empregador pela indenização proporcional aos anos de ser-
viço. A estabilidade como último grau de garantia que a lei con-
fere ao empregado para a manutenção do seu lugar de traba-
lho, significa que a relação de trabalho, estabelecida pelo contrato 
individual, não pode ser desfeita, em princípio, por ato unilateral 
do empregador, a não ser que ocorra motivo ao qual a lei atribui 
a fôrça de justificar a rescisão contra a vontade do empregador” .

Comum é, nos autores brasileiros, a referência às palavras de 
Barassi (22) afirmando que "la stabilità non è che una effettività 
piú robustamente garantita” .

A nosso ver, a tese de que a estabilidade tem a mesma natu-
reza jurídica da indenização de despedida, embora vàlidamente susten
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tada, carece de fundamento. Qualquer que seja a teoria que possa 
ser adotada, no que diz respeito à natureza da indenização de des-
pedida, esta última não é uma limitação jurídica da faculdade, dis-
cricionária e insindicável, de o empregador rescindir em qualquer 
tempo o contrato de trabalho por prazo indeterminado. A estabi-
lidade, pelo contrário, tem natureza inteiramente sui gêneris, a 
qual apresenta, no que diz respeito às obrigações do empregador, 
os característicos de um contrato p or tempo determinado, cu jo pra-
zo vence com  o fim da vida de trabalho do empregado e, no que 
diz respeito às obrigações do trabalhador, os característicos de um 
contrato de trabalho por tempo indeterm inado.

O assunto, em todo caso, não tem muito relêvo. De fato, com o 
é pacífico que contrato por prazo determinado e contrato -por prazo 
indeterminado não constituem dois tipos autônomos de contrato 
de trabalho e não possuem diferente regulamentação geral, igual-
mente se pode dizer que o direito à estabilidade não cria um novo 
tipo autônomo de contrato de trabalho. Todavia, com o se reco-
nhece que, sob vários aspectos e, em particular, sob o aspecto da 
rescisão, os contratos por prazo determinado e por prazo indeter-
minado tem efeitos jurídicos diferentes e acarretam distinção nãó 
somente doutrinária, o contrato com  direito à estabilidade, tendo 
efeitos jurídicos diferentes de ambas as duas outras figuras refe-
ridas, deverá ser considerado ao lado dêles, com o terceira forma 
da relação de trabalho, dotada de característicos jurídicos peculiares.

16 —  No que diz respeito ao julgamento econôm ico-social 
sôbre o instituto da estabilidade, deve ser constatada a existência 
de duas correntes opostas de opin ião. Uma primeira o enaltece 
com o a maneira mais elevada de amparo ao trabalhador, sendo que 
permite assegurar-lhe, quando tenha prestado longos serviços a uma 
mesma emprêsa, a continuidade de trabalho e o correspondente di-
reito à remuneração até o têrmo de sua vida de trabalho, poupan-
do-lhe o risco  de ter de procurar outro emprego quando não é mais 
m oço, estiver talvez cansado, onerado de família, sujeito à concorrên-
cia de indivíduos mais jovens e de menores pretenções. A outra cor-
rente de opinião julga, pelo contrário, a estabilidade com o contradi-
tória com a própria natureza da grande maioria das emprêsas, que 
está sujeita à contínua inconstância das condições econômicas, às flu-
tuações de atividade derivadas de fenômenos de ordem técnica, de 
modo que a im possibilidade de ajustar o número dos empregados 
à variabilidade das situações pode acarretar um perigo para a vida 
econômica em geral e para os interesses das mesmas classes tra-
balhadoras em particular.

Na realidade, a existência do direito à estabilidade não demons-
trou ter efeitos insustentáveis sôbre a economia brasileira, cuja
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vida aliás é sem dúvida menos áspera e difícil que em outras partes 
do mundo.

Em muitas firmas, é costume eliminar sistematicamente os em-
pregados, cujas qualidades não são consideradas inteiramente satis-
fatórias, antes de chegarem à ancianidade, próxima aos dez anos, 
que pode fazer surgir no trabalhador despedido o direito à inde-
nização em dôbro (V . supra n.* 1 3 ). De outro lado, há casos de 
empregados que, uipa vez alcançada a estabilidade, descuram o cum-
primento de seus deveres ou, pelo menos, o reduzem ao estrito ne-
cessário, cuidando só de não in cid ir naquelas faltas graves que po-
dem autorizar uma despedida.

No conjunto, porém, pode-se afirmar que a estabilidade já está 
profundamente enraizada no Brasil. Disso tivemos a prova no 
congresso não há muito celebrado em Araxá por tôdas as associa-
ções de classe dos empregadores, as quais, em face do anúncio de 
que certa delegação pretendia apresentar críticas e propor a re-
visão da regulamentação legal da estabilidade, acharam bom de-
clarar oficialm ente que qualquer medida de tal natureza estava ex-
cluída de seu programa.
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